
50 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.133 Quarta-feira, 04 DE MARÇO DE 2020

R  E  S  O  L  V  E:
I - RECONDUZIR, a comissão instituída pela PORTARIA nº 37/2019-CGD/
SIND.INVESTIGATIVA, publicada no DOE nº 34.044, de 27.11.2019, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 25.02.2020;
II - ENCAMINHAR à Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e Coor-
denadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o 
pleno cumprimento do presente ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe– DETRAN/PA

Protocolo: 529497
..

FUNDO DE INVESTIMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

.

.

APOSTILAMENTO
.

 PROCESSO Nº 2019/452148
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 31/2019-FISP
O 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 31/2019-FISP, CELE-
BRADO ENTRE FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E A 
EMPRESA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ.
 1 – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da 
Cláusula Quinta – da Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
44.101.06.131.1424.8233 que passará para 44.101.06.182.1502.8264.
2 – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.
Belém, 03 de Março de 2020.
Fundo de Investimento de Segurança Pública - FISP/SEGUP
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
Diretor e Ordenador de Despesas do FISP

Protocolo: 529431
PROCESSO Nº 2016/179502

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 46/2016-FISP
O 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 46/2016-FISP, CELE-
BRADO ENTRE FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E A 
EMPRESA VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA.
1 – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da 
Cláusula Nona – da Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
44.101.06.181.1425.82 que passará para 44.101.06.182.1502.7563 e da 
Natureza: 0341 que passará para 0141.
2 – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.
Belém, 03 de março de 2020.
Fundo de Investimento de Segurança Pública - FISP/SEGUP
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
Diretor e Ordenador de Despesas do FISP
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 207/2020-CGP/SEAP                                             
BELÉM, 02 DE MARÇO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
OLAVO GUIMARÃES ARAÚJO JÚNIOR, Agente Prisional lotado no Centro 
de Reeducação Feminino de Ananindeua, em atendimento à decisão judi-
cial, em razão dos fatos narrados pela presa JAYNE HANELLY LIMA MELO, 
durante a audiência de custódia, realizada no dia 04/02/2020. O servidor 
infringiu, em tese, os arts. 177, III e VI; 178, X; 190, IV, V, VII e XIII.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRE RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – Presiden-
te; SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – 
membro; e BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo 
– membro.
 Art. 3º - Deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.

Art. 4º - Determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Encaminhar cópia desta PORTARIA à Diretoria de Gestão de 
Pessoas para registro na fi cha funcional do servidor.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 529364
PORTARIA Nº 215/2020-CGP/SEAP                                           

BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2020.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado - Presidente; SAIDY 
MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado - membro; e 
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo - membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrati-
va Disciplinar nº 5103/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 189/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano - Presidente; SAIDY MERCES DOS SANTOS 
DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Assistente Administrativo – membro; para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5256/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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PORTARIA Nº 188/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado – Presidente; SAIDY 
MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e 
VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrati-
va Disciplinar nº 5018/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
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